
 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROJETO BÁSICO DE TERRAPLENAGEM 

 

O projeto Básico de Terraplenagem deverá apresentar, de forma detalhada, as operações de 

movimentação de solo a serem executadas para implantação do empreendimento. 

 

1. Identificação do empreendedor 

Nome: 

Razão Social: 

Endereço completo: 

CNPJ e Inscrição Estadual: 

 

2. Identificação da empresa ou profissional responsável pela elaboração do projeto 

Razão social ou nome completo (caso profissional autônomo): 

Endereço completo: 

CNPJ e Inscrição Estadual (caso empresa), nome do responsável legal, nome da pessoa de 

contato, e-mail e número do telefone: 

 

3. Identificação e localização do empreendimento 

Nome do empreendimento: 

Quando aplicável, cópia da Licença Prévia (LP) emitida para o empreendimento: 

Modalidade do empreendimento quanto a: 

• Parcelamento do solo para loteamento, desmembramento ou condomínio de lotes; 

• Condomínios para fins habitacionais, industriais ou comerciais; 

• Conjuntos Habitacionais. 

 

4. Cálculos e medidas de controle 

Apresentar detalhadamente os projetos executivos referentes a movimentação de solo a ser 

executada no terreno, e medidas de controle visando evitar processos erosivos e destinação 

inadequada de resíduos. 

4.1 Deverão ser observadas as recomendações das normas técnicas brasileiras, bem como as 

Resoluções CONAMA nºs 302/2002, 303/2002 e 307/2002 na realização das obras e nos 

procedimentos de corte, nivelamento, transporte e destinação final de solos e material de 

escavação excedente; 



 

4.2 Deverá ser apresentada planta em escala adequada, indicando as curvas de nível do terreno 

de metro em metro, espessuras demonstradas por perfis delimitando os locais de corte e 

aterro e as áreas que não sofrerão intervenção, indicando as estruturas de contenção 

adotadas; 

4.3 Toda e qualquer intervenção no solo, seja para corte, aterro ou nivelamento de terreno deverá 

ser mantida a uma distância, em projeção horizontal, de no mínimo, 30 (trinta)metros para 

cada lado, a partir das margens de qualquer curso d’água existente na área ou em suas 

imediações, e uma distância em projeção horizontal de, no mínimo, 50 (cinquenta) metros 

em torno de quaisquer nascentes; 

4.4 Apresentar os cálculos e os volumes de corte e aterro, informando de forma clara se haverá 

retirada de solo do terreno, com indicação e localização da área de bota-fora, que deverá ser 

devidamente licenciada; 

4.5 Detalhar as estruturas de contenção e drenagem que se fizerem necessárias, a serem 

implantadas para garantir a estabilidade da obra, bem como para evitar quaisquer danos ou 

interferências tais como infiltrações, alagamentos e deslizamentos de solo, aos imóveis 

vizinhos, sistema viário ou bens públicos; 

4.6 Informar as medidas que se fizerem necessárias e a serem adotadas para evitar a formação 

de processos erosivos e de movimentação de massa na área ou em suas imediações, bem 

como para evitar a ocorrência e assoreamentos de sistemas de drenagem, corpos hídricos, 

lagos, lagoas, banhados, nascentes e outras estruturas; 

4.7 Detalhar as medidas de segurança para vedação do terreno e adoção de medidas de 

segurança de forma a evitar despejos de resíduos clandestinos no local, tais como: tintas e 

solventes, materiais e solos contaminados, resíduos contendo amianto, gesso, isopor, tubos 

de PVC, vidros, papéis, papelão, madeira, pneus, sacos plásticos e lixo doméstico entre 

outros; 

 

5. Recomendações/determinações a serem seguidas 

5.1 É de inteira responsabilidade do proprietário do imóvel e de seu representante legal a 

vedação do terreno ou a adoção de medidas de segurança de forma a evitar despejos 

clandestinos de resíduos no local;  

5.2 Deverão ser preservadas todas as árvores cujo corte não tenha sido autorizado; 

5.3 Deverá proceder a lavagem do rodado dos caminhões e equipamentos utilizados na 

movimentação de terra, de maneira adequada, para que não haja comprometimento das vias 

de trânsito; 



 

5.4 Os resíduos excedentes da terraplenagem deverão ser destinados a local com aterro 

licenciado. 

 

6. Anotação de Responsabilidade Técnica 

Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais elaboradores dos estudos e 

projetos apresentados, bem como da execução dos trabalhos, junto aos respectivos 

conselhos de classe. 

 

7. Referências bibliográficas 

Citar as referências consultadas, incluindo as páginas eletrônicas com data e hora do acesso, 

segundo as normas de publicação de trabalhos científicos da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas-ABNT. 

 

OBS: Todos os estudos e plantas deverão ser apresentados em meio digital, em arquivos 

formato PDF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 


